
conduzir decorrente de uma carta de condução posteriormente emitida 
por um outro Estado-Membro a uma pessoa que anteriormente foi 
alvo, no Estado-Membro de acolhimento, da apreensão de uma carta 
de condução anterior por conduzir em estado de embriaguês, quando 
esta segunda carta de condução foi obtida à margem de qualquer 
período de proibição para solicitar uma nova carta de condução, se 
se verificar que: 

— com base nas explicações e nas informações que o titular dessa 
carta de condução apresentou durante o procedimento administra
tivo ou judicial no cumprimento do dever de colaboração que lhe é 
imposto por força do direito nacional do Estado-Membro de aco
lhimento, o requisito de residência não foi respeitado pelo Estado- 
-Membro de emissão dessa carta de condução, 

ou 

— as informações obtidas durante os inquéritos levados a cabo pelas 
autoridades nacionais e os órgãos jurisdicionais do Estado-Membro 
de acolhimento no Estado-Membro de emissão não forem infor
mações incontestáveis, emanadas por este último Estado, que con
firmem que o titular não tinha a sua residência habitual no 
território desse Estado no momento em que este emitiu uma carta 
de condução. 

( 1 ) JO C 32, de 7 de Fevereiro de 2009. 

Despacho do Tribunal de Justiça (Sétima Secção) de 9 de 
Julho de 2009 (pedido de decisão prejudicial de Tribunal de 
première instance de Mons — Bélgica) — Régie communale 
autonome du stade Luc Varenne/Estado belga — SPF 

Finances 

(Processo C-483/08) ( 1 ) 

(«Artigo 104. o , n. o 3, primeiro parágrafo, do Regulamento de 
Processo — Sexta Directiva IVA — Artigo 10. o , n. os 2 e 3 — 
Cobrança do imposto indevidamente deduzido — Ponto de 

partida do prazo de prescrição») 

(2009/C 282/34) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunal de première instance de Mons 

Partes no processo principal 

Recorrente: Régie communale autonome du stade Luc Varenne 

Recorrido: Estado belga 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunal de première instance 
de Mons — Interpretação do artigo 10. o da Directiva 

77/388/CEE: Sexta Directiva do Conselho, de 17 de Maio de 
1977, relativa à harmonização das legislações dos Estados-Mem
bros respeitantes aos impostos sobre o volume de negócios — 
Sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado: matéria 
colectável uniforme (JO L 145, p. 1) — Conceitos de “facto 
gerador” e de “exigibilidade do imposto” — Ponto de partida 
do prazo de prescrição da acção de cobrança do imposto — Dia 
da emissão da factura ou dia da apresentação da declaração em 
que o sujeito passivo reivindica o seu direito a dedução 

Parte decisória 

O artigo 10. o da Sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de 
Maio de 1977, relativa à harmonização das legislações dos Estados- 
-Membros respeitantes aos impostos sobre o volume de negócios — 
Sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado: matéria colec
tável uniforme, alterada pela Directiva 2002/38/CE do Conselho, de 
7 de Maio de 2002, deve ser interpretado no sentido de que não se 
opõe a uma legislação e a uma prática administrativa nacionais que 
fixam o ponto de partida do prazo de prescrição da acção de cobrança 
do imposto sobre o valor acrescentado indevidamente deduzido na data 
da apresentação da declaração por meio da qual o contribuinte exerceu 
pela primeira vez o seu direito à dedução. 

( 1 ) JO C 19, de 24.1.2009. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Dioikitiko 
Protodikeio Tripoleos (Grécia) em 10 de Julho de 2009 — 
Alfa Beta Vassilopoulos AE, anteriormente Trofo Super- 
-Markets AE/Elliniko Dimosio, Nomarchiaki Aftodioikisi 

Lakonias 

(Processo C-257/09) 

(2009/C 282/35) 

Língua do processo: grego 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Dioikitiko Protodikeio Tripoleos (Grécia). 

Partes no processo principal 

Recorrente: Alfa Beta Vassilopoulos AE, anteriormente Trofo 
Super-Markets AE. 

Recorrida: Elliniko Dimosio (República Helénica) e Nomarchiaki 
Aftodioikisi Lakonias (Prefeitura da Província da Lacónia) 

Por despacho de 7 de Agosto de 2009, o Presidente do Tribunal 
de Justiça das Comunidades Europeias decidiu cancelar o pro
cesso C-257/09 (pedido de decisão prejudicial submetido pelo 
Dioikitiko Protodikeio Tripoleos).
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